
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 055/2023-GP/ DE 24 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  designação  do  Agente  de
Contratação,  Equipe  de  Apoio  e  Comissão  de
Contratação  para  conduzir  os  atos  de  Contratação
Direta,  Processos  de  Licitações  e  Contratações  no
âmbito do Município de Coronel João Pessoa/RN nos
termos da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

MARIA DE FÁTIMA ALVES DA COSTA, Prefeita do Município de
Coronel João Pessoa, Estado do Rio Grande do Norte no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
bem como legislação pertinente, em atendimento ao normatizado pela
Lei Federal nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 7º e 8º da Lei nº 14.133, de
2021, bem como nos regulamentos inerentes à designação e a atuação
do agente de contratação;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  designação  de  agente  de
contratação para que, no exercício das suas funções administrativas, o
Poder Executivo Municipal possa dar efetividade às normas contidas
na Lei nº 14.133, de 2021, seja quanto à realização de licitações e
contratações por ela reguladas, bem como quanto à utilização de todas
as regras e procedimentos que permitam a contratação direta:

RESOLVE:

Art.  1º  DESIGNAR,  para  fins  exclusivos  de  aplicabilidade  da  Lei
Federal  nº  14.331/2021,  os  servidores  públicos  municipais  abaixo
nominados  para  que  exerçam  a  função  de  AGENTE  DE
CONTRATAÇÃO:

I – REGILANIO DA SILVA, Matrícula nº 130940-4, com lotação na
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Controle.

II – MIGUEL FERREIRA DE AQUINO, Matrícula nº 130910-2, com
lotação  na  Secretaria  Municipal  de  Administração,  Planejamento  e
Controle.
§1º - Cabe aos Agentes de Contratação a condução e elaboração dos
processos  licitatórios  na  modalidade  Concorrência,  processos  de
Contratação  Direta,  (Dispensa  de  Licitação  e  Inexigibilidade),
Convênios  e  Termos  de  Cooperação  e  por  ocasião  dos  processos
licitatórios na modalidade Pregão, o desempenho das atribuições de
Pregoeiro.

Art. 2º - São atribuições dos Agentes de Contratação:
I - auxiliar, quando solicitado, na elaboração dos atos da fase interna
que não são suas atribuições;
II - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
III  -  receber,  examinar  e  decidir  as  impugnações  e  os  pedidos  de
esclarecimentos ao edital e aos anexos;
IV - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação;
V - receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento
dos interessados;
VI - receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da
regularidade quanto às condições de habilitação;
VII - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos
estabelecidos no edital;
VIII - coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas;
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IX - verificar e julgar as condições de habilitação;
X - conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas;
XI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,
dos documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário,
afastar licitantes em razão de vícios insanáveis;
XII  -  receber  recursos,  apreciar  sua  admissibilidade  e,  se  não
reconsiderar a decisão, encaminhá-los à autoridade competente;
XIII - proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados
os lances;
XIV  -  indicar  a  proposta  ou  o  lance  de  menor  preço  e  a  sua
aceitabilidade;
XV - indicar o vencedor do certame;
XVI  -  no  caso  de  licitação  presencial,  receber  os  envelopes  das
propostas  de  preço  e  dos  documentos  de  habilitação,  proceder  à
abertura  dos  envelopes  das  propostas  de  preço,  ao  seu  exame  e  à
classificação dos proponentes;
XVII - negociar diretamente com o proponente para que seja obtido
preço melhor;
XVIII - elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão
da licitação;
XIX  -  instruir  e  conduzir  os  procedimentos  auxiliares  e  os
procedimentos para contratação direta;
XX - encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a
sua  conclusão,  às  autoridades  competentes  para  a  homologação  e
contratação;
XXI - propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da
licitação;
XXII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento
administrativo para apuração de responsabilidade;
XXIII - inserir os dados referentes ao procedimento licitatório e/ou à
contratação  direta  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas
(PNCP),  no  sítio  oficial  da  Administração  Pública  na  internet,  e
providenciar as publicações previstas em lei, quando não houver setor
responsável por estas atribuições.

Art.  3º  Ficam  designados  os  servidores  abaixo  relacionados  para
exercerem atribuições de equipe de apoio, auxiliando em conjunto ou
isoladamente os Agentes de Contratação na condução dos processos
licitatórios e de contratação direta:

I  -  Membro:  HESMO  BONIFÁCIO  DA  SILVA,  Matrícula  nº
131097-6,  com  lotação  na  Secretaria  Municipal  de  Finanças  e
Orçamento.

II  -  Membro:  GISELE  YASMIM  JALES  BRITO,  Matrícula  nº
130917-0, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos,
Obras, Viação e Transporte.

Art.  4º  Esta  portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando as disposições em contrário, em especial a Portaria 52 de
17 de março de 2022.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, em Coronel João Pessoa/RN, em 24 de março de
2023.

MARIA DE FÁTIMA ALVES DA COSTA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Maria Clara Alves Costa Silva

Código Identificador:4C887B30
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informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/
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